
PROCESSO N° 04/2016 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

N° Q.1.. /2016 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO 
PARA CONSELHEIROS MUNICIPAIS DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

RECURSOS: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.03.082430023.2.056.3.3.90.39 (962) 000 



Municí io de Cho • • 1nz1 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr. 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 

85560-000 CHOPINZINHO 

DECRETO N° 412/2015 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1°- Ficam nomeados o senhor Delair Vilmar Ambrosini, CPF no 039.755.099-

53, RG no 1.233.474-5/PR,, como Presidente, o senhor Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 

062.575.819-66 e RG n° 9.429.975-6- SSP/PR e o· senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 :- SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão 

Permanente de Licitações, com o objetivo de montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentada~ por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2016. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016, ficando revogado 

o Decreto n° 473/2014, de 16 de dezembro de 2014 e Decreto no 228/2015 de 03 de julho de 

2015, e as disposições em contrário. 

I /{_l/i{ ~_.;;~ 
Delair Vilrifár Am'll~osini 

SP.r.n=M~rin rlA Arlmini~tr:::~r.::in 
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Municlpio de ChopinzinhOt~~t 

ESTADO DO PARANÁ ~.-_.. 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122 ·Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : SOLICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO 

No. Processo: 2015/11/004012 

Data Protoc .. : 30/11/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE ASS. SOCIAL 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/30/11/2015 

AssinafurãdõRêquerente 



Municí iodeCho 
ESTADO DO PARANÁ o Fis:·-"""-t---

CNPJ 76.995.41410001-60- e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.g ij r cy f 
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, H 0\ {.j 

85.56~:;2!2q - CHOPINZINHO - ~0~3 !é. 61' ~ 
"'··~'···~·~-

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista a necessidade de contratação 

de serviços de capacitação para os novos Conselheiros eleitos , solicita a vossa excelência, 

autorização para a contratação, através de processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da Secretaria 

Municipal de Assistencia Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 26 de novembro de 2015. 

Eli~. 
Secretária Municipal de Chopinzinho 



Item Quant. 
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Municí iodeCho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60- e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr. 
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, 

85.560-000 CHOPINZINHO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Unid. Descrição (serviços ou materiais) Unit. R$ 
Capacitação de 8 horas dos Conselheiros Munici-
pais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
que abordará todas as questões atinentes á estru-
tura e funcionamento do Conselho Tutelar, as atri-
buições os direitos e deveres dos Conselheiros, 

pales-
inclusive com as implicações de ordem disciplinar 
que envolve sua situação, noções gerais sobre o 2.000,00 

tra 
processo de escolha, bem como prestando escla-
recimento sobre todos os órgãos que compões a 
rede de atendimento a criança e ao adolescente, 
com quem necessariamente os Conselheiros de-
verão atuar em parceria, de forma colaborativa, 
durante o desempenho das funções. 

Total R$ 

2.000,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO- R$ 2.000,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE DE RECURSOS: livres 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a execução dos serviços emissão da Nota Fiscal. 

DOTAÇAO: 14.02.08243.0023.6.037.3.3.90.39 (1980) 
1EALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: a ser realizado no dia 06 de janeiro de 2016 com período de 8 horas no Anfite-

1 atro Municipal David Rogos Schmidt. 

Chopinzinho, 25 de novembro de 2015. 

Elia~· 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Sr:AL 0-<~ 
E-mail assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov. ~ . Q~ 1'. )' 
telefax (46) 3242-2005- Rua Santos Dumont, 46 ~ Fls. çjJ "' 

85560-000 CHOPINZINHO ~bARANÁ O\ f.f1, 

\~ r9't. / 
f~AÇ{)'é~;~ 

=-~o:::.,.,....-.-

JUSTIFICATIVA 

Em 04 de outubro corrente os municípios de todo o Brasil realizaram a 

eleição conjunta para novos Conselheiros Tutelares, que segundo o Guia de 

Orientação do Processo de Escolha Unificada, este processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar acontecerá sempre em data unificada, em todo 

o território nacional, a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, com a posse dos 

eleitos prevista para o dia 1 O de janeiro do ano subsequente ao processo de 

escolha. 

Esta etapa já ocorrida no município vem precedida de demais atividades 

como a formação inicial dos eleitos a conselheiros, que segundo este Guia de 

orientações "as diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser 

apresentadas aos candidatos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, após a realização do Processo de Escolha". O Conselho 

denominado de CMDCA já deliberou sobre esta capacitação que deverá 

ocorrer na data de 06 de janeiro de 2016. 

Também a Resolução 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do adolescente- CONANDA, no artigo 4°, 

§1 °, alínea "b" e o artigo 49, orienta sobre a formação continuada dos 

conselheiros tutelares. Especificamente sobre o art. 49 o mesmo traz que, 

Os Conselhos Municipais ou do Distrito Federal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio dos 
Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do CONANDA, deverão estabelecer, em 
conjunto com o Conselho Tutelar, uma política de 
qualificação profissional permanente dos seus membros, 
voltada à correta identificação · e atendimento das 
demandas inerentes ao órgão. 

E é no intuito de preparar os novos Conselheiros e reciclar os 

conhecimentos dos que venham a ser reconduzidos, que estamos solicitando a 

"Capacitação para Conselheiros tutelares", que abordará todas as questões 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAS rQlAL , 
E-mail assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov ; F!E:-_(1;{. _____ _ 
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atinentes à estrutura e funcionamento do Conselho Tutelar, as atribuições, os 

direitos e deveres dos Conselheiros, inclusive com as implicações de ordem 

disciplinar que envolve sua atuação, noções gerais sobre o processo de 

escolha, bem como prestando esclarecimentos sobre todos os órgãos que 

compõem a rede de atendimento à criança e ao adolescente, com quem 

necessariamente os Conselheiros deverão atuar em parceria, de forma 

colaborativa, durante o desempenho de funções. 

Sendo assim, justifica-se a contratação do serviço de capacitação de 

conselheiros tutelares a ser realizado no dia 06/01/2016 em período de oito 

horas, no Anfiteatro Municipal David Rogos Schmidt. . Para a capacitação a 

contratação deverá seguir processo licitatório na modalidade que se enquadrar. 

Chopinzinho, 25 de novembro de 2015. 

El.~p~ 1ana 1a1a 
Secretária de Assistência Social 



Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mai/: re eitura cho inz 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 

85.560-000 CHOPINZINHO 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/12/2015 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA CAPACITAÇÃO DOS NOVOS 
CONSELHEIROS 

Recebido a solicitação para a Contratação de Serviços Técnicos para Capacitação dos Novos 
Conselheiros, protocolada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob no 4012/2015, 
autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



E os 



Objetivos: Proporcionar aos candidatos ao cargo Conselheiro Tutelar {titulares e 

um espaço conhecimento II'V'>I!n~ de à e 

adolescente e de aperfeiçoamento de habilidades e competências para o exercício da 

função. 

Assuntos a serem abordados: 

)

> 
> 
> e aeol1lpanhar casos. 

execuçlo horária um 
2.000,00 

e&.: ctispordbililado material dig:Haiimdlo. 

Profinlonaie: 

Jadnta 1mig, Aal$ls~~nte 5o(~l. com a~~t\l!CI'It""lv em ...... n+....,.:. 

em espedaiism em 

Assistência ~(:;~1, 

trabalho e 
~~eciaiista peta USP, em u~il&n ... !1.:!! u.off'i€~~a. 

Sergio L. RibM'o, tefa1WJeUta amai e familia, graduado em SeMço 800;~1, 

Especialista em Drellefl:dio 

em n~ QV%.11~ nrnf"~Jnn$1!i 

proposta 



PúbUco..alvo: Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Metodoiogia de Trabalho: Encontros expositivos e dialogados oom trabalho em 

grupo. 

Objetivos: Proporcionar aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar (titulares e 

suplentes) um espaço de conhecimento da política de atendimento à criança e 

adolescente e de aperfeiçoamento de habilidades e competências para o exercício da 

função. 

Assuntos a serem abordados: 

.)>- Processo histórico da criança e do adolescente 

> Estatuto da Criança e do Adolescente 

> Proteção integral- Políticas Integradas com atuação em rede 

> Os desafios e riquezas na atuação direta do Conselheiro Tutelar 

> Receber, estudar encaminhar e acompanhar casos. 

A execução da carga horária será da seguinte marãeira: 

08 horas: R$ 3.000, 00 

Obs: Será disponibilizado material digitalizado. 

Motiva Treinamento l TOA-ME 

CNPJ 13.578.401.0001-42 

São Miguel do Oeste- SC 
I 
'-

Sio Miguel do Oeste SC 24 de Novembro de 2015. 

~~t"'])A•E 

eNPJ: 1~mM11NM..U 



COOPERATIVA EDUCACIONAL DE SANT 
CATARINA- COOESC 
CNP J: 03.514.001/0001-42 
RUA LUDOVICO WRONSKI, 329 
CEP: 89.910.000 
FONE: 49 3623 0920 
DESCANSO - SC 

ORÇAMENTO 

PLANO DE TRABALHO PARA CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS DE 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHEIROS 

TUTELARES 

Público-alvo: Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Metodologia de Trabalho: Encontros expositivos e dialogados com trabalho em 

grupo. 

Objetivos: Proporcionar aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar (titulares e 

suplentes) um espaço de conhecimento da política de atendimento à criança e 

adolescente e de aperfeiçoamento de habilidades e competências para o exercício da 

função. 

Assuntos a serem abordados: 

)o- Processo histórico da criança e do adolescente 

>- Estatuto da Criança e do Adolescente 

>- Proteção Integral - Políticas Integradas com atuação em rede 

>- Os desafios e riquezas na atuação direta do Conselheiro Tutelar 

)o- Receber, estudar encaminhar e acompanhar casos. 



A execução da carga horária será da seguinte maneira: 

08 horas: R$ 3.500,00 

Obs: Será disponibilizado material digitalizado. 

Descanso - SC 19 de novembro de 20 15 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 04/01/2016 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- VALOR R$ 2.000,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.03.082430023.2.056.3.3.90.39 (962) FONTE 000 

Atenciosamente, 

9toRmJ~SKI 
Contabilidade 



DATA: 01/12/2015 
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Município de Chopinzinh~ ~'~· 
ESTADO DO PARANÁ \~'L.,~~-- f!:;, 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: gabinete@chopinzinh~ov.b~ ""l/'' 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.883.~,zi;:1)i~"~()'f::o ~~~;,,>"'< 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR'ANA--~····"·" 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

ORIGEM: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPACITAÇÃO PARA O NOVOS 
CONSELHEIROS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços Técnicos de Capacitação para o Novos 
Conselheiros, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, 
entendemos ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA 

Atenciosamente, 

Delair Vi~~sini 
Presidente da Comiss~~ Permanente de Licitações 



Muniofpio de Cho~,inzinh%c;õPiN~~~ . 
ESTADO DO PARANA f.;§' o\ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mai/: abinet ho inJi:h . ov.b · ?J 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurp n° .81 

85.560-000 CHOP/NZINHO PARAN 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 4012/2015 e considerando a 

média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, através de 

Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias econômicas, 

conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.03.082430023.2.056.3.3.90.39 (962) 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos 

dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Dispensa 

de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Rogéri D Vlasetto 
P~efeito 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2016. 



JACINTA :IMIG, -brasileira, solteira, Assistente Social, -nascida em 04/04/1970 na cidade de 
Anchieta, -SC,.residente e domiciliado a Rua Guilherme José Missen, no 288, Centro, Cidade de 
.-são Nfiguel.do Oeste, SC, CEP 89:900.;()00, portador da Cédula de Identidade Civil n° 2.793.866 
expedida pela SSP/SC em 31/10/1988 e do CPF n° 853.975.209-34, 

SERGIO LUIS BATISTA RIBEIRO brasileiro casado em ·Comunhão Parcial de Bens , , , 
Assistente "Sociâl, nascida em 13/U2/l%8, .em Santa Cecília, SC, r-esidente· domiciliado a Rua -
-~ít?_Ta1J!~déJ!~2~-~-?ª-ªig~tr~, -~m São Miguel do. Deste, SC~. CEP .. 89:900-000~ portador da 
Cédula de Identidade civil n o L6&5.28:8 expedida pela SS:P/SC, em 13/11/1997 e do CPF n o 

518.430.729-04; 

Sócios da: 

"JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO L 'IDA- ME • ",pessoa jurídica de direito privado com 
sede e fórum .em São Miguel-do Oeste SC,. na Rua Alte. Tamandaré ti0 53:8 Andar 2 Centro CEP ,. . . '· , '· "· 
89.-900-000, Ins-crito no CNPJ sob n° 19A68.645/-0001-81 e na JUCESC sob n° 422.05189797 em 
06/011/2014. 

-RESOLVEM, de .c.omum.acor.do Alterar o Contrato Social, .conforme e condições a seguir: 

A) - A -alterar o o~jetivo social da empresa que passa a ter as seguintes atividades: "Serviços de 
-~mo _ParticJilar Professor .Particular, Tr~inamento e Gerenciamento da Saúde 
-Humano, En8ino de Idiomas; En:Sino- de· Artes Cênicas, .exceto danças; .Produção Teatral, 
Produção -de -Espetáculos f:le Dança, Artes ·C-ênicas, espetácul()s e ativid•des 
complementares, Atividades de ·Recreação e Lazer, Serviços combinados de Escritório e 
apoio Administrativo, Serviços d-e Trabalho Assistência Técnica Social com Palestras e 
Seminários, Gestão Assessoria e Consultoria Orientação e Assistência ao Serviço Social, 

;""""' Atividades de centros de Assistência Psicossocial e Atividade de Consultoria em Gestão 
EmJ_>resarial, Exceto Consultoria Técnica Específica." 

B) -Em decorrência das alterações supra e ao que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atUalizar e consolidar o Contrato Social, tomando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusUlas e condições ~ntidas no contrato primitivo e 
que, adequado às disposições da referida lei, aplicável a este tipo societário passa a ter a 
seguinte redação: 

DO CONTRATO SOCIAL-CONSOLIDADO 

Cláusula -Primeira: A sociedade girará sob a denominação "JJS .])ESENVOL VIMEm.o 
·HUMANO LTDA- ME ."; 

I 



(;~~,, 
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Cláusula Segunda: A sociedade terá como sede a Rua Alte. Tamandaré, n° 538, Andar 2, Centro, 
em São Miguel do Oeste, SC, podendo instalar, manter ou extinguir filiais, agências ou sucursais; 

Oáusula Terceira: A sociedade ~rá por objeto a "Serviços de Ensino Particular ProfeSsor 
Particular, Treinamento e Gerenciamento da Saúde Humano, Ensino de Idiomas, Ensino de 
Artes cênicas, exceto danças, Produção Teatral, Produção de Espetáculos de Dança, Artes 
Cênicas, espetáculos e atividades complementares, Atividades de Recreação e Lazer, Serviços 
~tJ..~binados de __ ~~~!!!~_Ii<!_~~P~.!!~~-ministrativo, Serviços de Trabalho Assistência Técnica 
Social com Palestras e Seminários, Gestão Assessoria e Consultoria Orientação e Assistência 
ao Serviço Social, Atividades de centros de Assistência Psicossocial e Atividade de Consultoria 
em Gestão Empresarial, Exceto Consultoria Técnica Específica." 

Cláusula Quarta: A sociedade terá duração por prazo indeterminado, e inicia suas atividades em 
06 de Janeiro de 2014; 

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade é de R$ 3.000,00 (três mil reais), divididos em 
3.000 (três mil) quotas de valor nominal em R$ 1,00 (um real) cada quota, com a seguinte 
distribuição; 

JACINTA IMIG, com 50% num total de 1.500 (um mil e quinhentas) 
quotas, num valor total de .................................................................... .R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais); 

SERGIO LUIS BATISTA RIBEIRO, com 50% num total de 1.500 (um mil e 
quinhentas) quotas, num valor total ...................................................... R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais); 

Parágrafo· Primeiro: O Capital Social é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
naciona4 no ato constitutivo; 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o consentimento dos outros sócios por escrito, a quem fica assegurado um prazo de 
60 (sessenta) dias, em igualdade de condições e preço, para se manifestar no direito de preferência 
para sua aquisição; · 

Parágrafo Terceiro: O valor do reembolso, em caso de saída de um dos sócios por qualquer 
motivo, será determinado pela divisão do Patrimônio Líquido constante do último balanço realizado 
pelo número de quotas em que se divide o capital, atendida a percentagem de integralização 
verificada, pagáveis em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) dias após a comunicação à sociedade; 



Cláusula Sexta:.'\. responsabilidade dos sócios será limitada à importância total do capital social; 

Cláusula Sétima: A Administração da sociedade será exercida pelos sócios JACINTA IMIG e 
SERGIO LIDS BATISTA RIBEIRO, isoladamente, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administrar e representar a sociedade, em juízo e fora dele, ativa e passivamente, obedecidas às 
disposições dos parágrafos destas cláusulas; 

Parágrafo Primeiro: As operações de captação de financiamento, compra e venda de bens, de 
vãforsuperior--ã R.$-To.ooo~(Jõ-{deZml1 reais) deverá ser assinada por sócios que represente no 
mínimo 51% ( cinquenta e um porcento) das quotas; 

Parágrafo Segundo: Aos sócios ou sócios administradores é vedado o uso da denominação social 
em negócios alheios àqueles do objeto social e a prática de atos a estes não inerentes motivará a 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei civil; 

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá ainda· ser representada, em juízo ou fora dele, por 
procuradores nomead_qs e constituídos por sócios_ administradores com mais· de 51% (cinqüenta e 
um por cento) do capital;. 

Cláusula Oitava: Pelo exerc1c1o da administração, terão os sócios administradores direito a 
retirada mensal a título de pro~labore, cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios e 
registrando como despesas na escrituração contábil; 

. . 

Cláusula Nona: O exercício da sociedade coinCidirá com o áno civil e sempre no dia 31 de 
dezembro .. serão levantados as Demonstrações Contábeis e Financeiras, cabendo aos·· sócios 
deliberarem ;sobre a destinação· dos resultados, sendo que a participação dos sócios nos lucros e 
perdas é proporcional as suas participações no Capital Social; 

Cláusula Décima::Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com seus herdeiros sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial· da sociedade, verificado em Balanço especialmente levantado para este fim; 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em _outrós casos em que, por qualquer 
falta, os sócios se tomarem impedidos de exercer a atividade de administrar a sociedade ou mesmo 
de ser sócio; · 

Cláusula Décima-Primeira: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
c:dniinal, ou por se encontrarem sob ·efeito dela, a· p~na. · ue Vede, :ainda que temporariamente, o 

) 



·---·-----------------·---·----------
acesso a cargos públicos, condenação ou ·por crime falimentar, de prevaricação; peita ou suborna, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima-Segunda: Fica eleito o Fórum da Comarca de São Miguel do Oeste, SC, com 
renuncia a qualquer outro por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
contrato. 

. Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
· ·--Tgual teor;iiã-presença-ae-õ2.~(<íuas)"Testemunhas que também assinam, obrigando-se por si e por 

seus herdeiros ou sucessores a cumprir fielmente todos os seus termos. 

São Miguel do Oeste, SC, 29 de Outu 

c d. ld. 13/R- 1.946.529 
Expedida pela SSP-SC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA1ARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/11.12015 SOB N°: 20156614774 

· Protocolo: 15/661477-4, DE-1--1·/_1_'_t_/2-0-15 9l!tct 
Empresa:42 2 0518979 7 
JJS DESENVOLVIMENTO l!:tJMlu'\10 

L:I'DA ME ANDRE LUIZ DE REZENDE 
SECRETÁRiO GERAL 



04/01/2016 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1946864SI0001-81 
Razão Sociai:JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA ME 

Endereço: RUA ALTE TAMANDARE 538 SALA 06 I CENTRO I SAO MIGUEL DO 
OESTE I SC I 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/12/2015 a 22/01/2016 

Certificação Número: 2015122412253180355166 

Informação obtida em 04/01/2016, às 09:43:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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04/01/2016 

~ J.J.. jl) \ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA ~ Fls· co I 
Secretaria da Receita Federal do Brasil & ~ _<{!.~/P. / 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ~ óY/ 

~çôso/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA. 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO L TOA 
CNPJ: 19.468.645/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/ /www .receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:44:55 do dia 04/01/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2016. 
Código de controle da certidão: 9FB4.5351.34ED.01F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIA.RIO 
J"USI'IÇA. DO TRA.S.ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.468.64510001-81 

Certidão n°: 87797012016 
Expedição: 0410112016, às 09:40:17 
Validade: 0110712016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

19.468.645/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



DISPENSA DE LICITAÇÃO N!!. _-J/2016 

Processo n!!. 04/2016 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pelo Decreto nº 412/2015, resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente dispensa de licitação será 

baseada no Artigo 24, Lei Federal n!! 8.666/93 e alterações posteriores. 

1-DOOBJETO 

1.1 A Secretaria de Assistência Social em sua Solicitação protocolada sob nº 4012/2015 requer 

a Contratação de Serviços de Capacitação para Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, conforme descrito no Anexo I - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, 

parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

11 - DO JULGAMENTO 

2.1 -Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 

julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 

Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital. 

111- DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

3.1 FORNECEDOR 

Fornecedor: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO 

Endereço: Rua A! mirante Tamandaré, 538, Sala 06- Edifício Corso. 

Cidade: São Miguel do Oeste CEP: 89.900-000 1 u.F.: se 
CNPJ: 19.468.645/0001-81 
Representante Legal: Jacinta lmig 
CPF: 853.975.209-34 I RG: 132793866 

IV- DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta para comprovação da referida 

Regularidade Jurídica e Fiscal serão exigidos os seguintes documentos: 

4.1.1- Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração . 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar a prova de regularidade relativa à Seguridade Social {INSS), ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 



Municfpio de Chopinzi 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: ~ab:!.=i:.:.:n~et~Z!!h~o~i~~.!;!;!L!:.:..:b:U.1!.:!!.. 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurp 

85.560-000 CHOPINZINHO 

4.1.3- Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item 

4.1.1. 

V- DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 

optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.1.1- 11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 /05/98). 

5.1.2 - A Contratação deste processo tem valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), portanto 

dentro do limite estabelecido anteriormente. 

5.1.3 -A Contratação é justificada também em virtude de ter ocorrido em 04 de outubro de 

2015 em todos os municípios do Brasil, eleição conjunta para novos Conselheiros Tutelares, 

com posse prevista para 10/01/2016, necessitando, portanto, de formação inicial dos 

Conselheiros Eleitos. 

VI - DA EXECUÇÃO 

6.1- A CONTRATADA deverá realizar os serviços no dia 06/01/2016. 

6.2- A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias. 

6.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica 

comprometida a CONTRATADA à executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em 

nova data determinada pela Secretaria de Assistência Social, dentro da vigência do Contrato. 

VIl - DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2016. 

Comissão Permanente de Licitações 

On$:Filho 



,,..._...]'~-.....--...--.. .. , 
/~'c,\-\OPíN.?'~k'--, 

/ <:> íYo 
Municfpio de Chopinzi _o 

ESTADO DO PARANÁ \o Fls: !lb. · "' 
.~ v R 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mai/: gahinete@chopzjlfff:lw.pr.J!i!}<.hr /'! 1 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurp'if?_.~tt 3.811 ~A1. / 

85.560-000 CHOPINZINHO ~1!_~:/ 

Anexo -I Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT. UNJO. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR VALOR 
UNITR$ TOTAL R$ 

Capacitação de 8 horas dos Conselheiros 
municipais dos Direito da Criança e do 
Adolescente, que abordará todas as questões 
atinentes á estrutura e funcionamentoi do 
Conselho Tutelar, as atribuições os direitos e 
deveres dos Conselheiros, inclusive coma s 

01 01 Palestra 
implicações de ordem discliplinar que envolve 

2.000,00 2.000,00 
sua situação, noções gerais sobre o processo de 
escolha, bem como prestando esclarescimento 
sobre todos os órgãos que compõem a rede de 
atendimento a criança e ao adolescente, com 
quem necessariamente os Conselheiros deverão 
atuar em parceria, de forma co laborativa, 
durante o desempenho das funções. 

Valor Total de Pesquisa de Mercado 2.000,00 



ESTADO DO PARANÁ 

(MINUTA) CONTRATO N° [2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA JJS 
DESENVOLVIMENTO HUMANO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 4.947.954-
9 - SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Almirante Tamandaré, 538, Sala 06 - Edifício Corso, CEP: 89.900-000- São Miguel do Oeste- SC, CNPJ 
sob n° 19.468.645/0001-81, neste ato representada pela Senhora Jacinta lmig, portadora do CPF n° 
853.975.209-34, e do RG: 132793866 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação __ /2016, Processo Licitatório 
04/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO VALOR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$ 

Capacitação de 8 horas dos Conselheiros 
municipais dos Direito da Criança e do 
Adolescente, que abordará todas as questões 
atinentes á estrutura e funcionamentoi do 
Conselho Tutelar, as atribuições os direitos e 
deveres dos Conselheiros, inclusive coma s 

01 01 Palestra 
implicações de ordem discliplinar que envolve 

2.000,00 2.000,00 sua situação, noções gerais sobre o processo de 
escolha, bem como prestando esclarescimento 
sobre todos os órgãos que compõem a rede de 
atendimento a criança e ao adolescente, com 
quem necessariamente os Conselheiros deverão 
atuar em parceria, de forma colaborativa, durante 
o desempenho das funções. 

VALOR TOTAL 2.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a execução 
dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.03.082430023.2.056.3.3.90.39 (962) Fonte 
000. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇàS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 
§ 1° - A execução dos serviços será no dia 04 de janeiro de 2016 conforme especificações constantes na 
-· ~ ---'- n_: ___ ;..,_ AI_..,...,_..,_..,.,_,.,. 



Municfpio de 

§ 2° - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a 
CONTRATADA à executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Assisência Social. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução do objeto será conforme determinação da Secretaria de Assistência Social. 
A vigência contratual será de 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 13 qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 04/2016- Dispensa de Licitação n° /2015, os documentos 
do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente 
Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender sua realização 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Assistência Social. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pela Secretária de Assistência Social, Senhora Eliana Piaia 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 

11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
""' - O"? ...1~ 1 ~; nO ~ ~~~/Q'>. orn f'<><:>n rll'> m11lt::1 P~t::l r.orreSOOnderá a 5% SObre 0 Valor QIObal da propOSta 



apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111 -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, __ de--------- de 2016. 

Município de Chopinzinho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

JJS Desenvolvimento Humano 
Jacinta lmig 
Contratada 



Espécie: Extrato do Contrato __ /2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: JJS 
Desenvolvimento Humano. CNPJ: n° 19.468.645/0001-81. Objeto: Contratação de Serviços de 
Capacitação para Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. Valor R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Origem:. Dispensa de Licitação __ /2016. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 962. Data da assinatura: __ /_/2016. Assinam: Rogério 
Masetto, pelo Município e Jacinta lmig, pela Empresa. 



Município de Chopinzinh . 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.or.aov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JURÍDICO 

No.Processo: 2016/01/000006 

Data Protoc .. : 05/01/16 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/05/01/2016 

equerente 



Processo Licitatório no 04/2016 

Assunto: Dispensa de Licitação 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de Processo l...icitatório n° 04/2016 de Dispensa de 
Licitação, à apreciação da Procuradoria, para emissão de parecer acerca da 
possibilidade da referida Dispensa de Licitação para a contratação da empresa JJS 
DESENVOLVIMENTO HUMANO L TOA ME, com o objetivo palestra de capacitação 
dos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

A responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Eliana 
Piaia, justificou a necessidade da referida contratação (fi. 06), ressaltando que tal 
capacitação é no intuito de preparar os novos conselheiros e reciclar conhecimentos 
dos que venham a ser reconduzidos, pois serão abordados assuntos atinentes à 
estrutura e funcionamento do Conselho Tutelar, atribuições, direitos e deveres dos 
conselheiros, dentre outros assuntos relevantes. 

Foram carreados aos autos a Justificativa para contratação (fi. 06), o 
Termo de Referência (fi. 05), autorização do Sr. Prefeito Municipal para abertura do 
procedimento licitatório e para a preparação da minuta do instrumento de Dispensa de 
Licitação e Contrato (fls. 08 e 16), orçamentos (fls. 09-13), documentos. referentes a 
constituição da empresa e à sua regularidade fiscal (fls. 17-23), bem como a Minuta de 
Dispensa de Licitação (fls. 24-30) 

Da mesma forma, às fls. 14 do presente processo, a Secretaria de 
Finanças informa que existem recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações referentes ao objeto especificado. 

Conforme estabelece o art. 24, inciso 11, da Lei no 8.666/1993: 

"Art. 24- É dispensável a licitação: 

11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso 11 do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(redação dada pela Lei no 9.648198, de 25.5.1998)" grifei 

O limite previsto no inciso 11 do artigo 24 é de até 10% do limite 
previsto na alínea "a" do inciso 11, do artigo 23, sendo a modalidade de convite até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), com isso resultado no valor permitido até R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 



-à. ri 
~ ~ 

. "'ú~411o•l~ -~~ 
Destacamos que o valor total da presente dispensa de 1 é de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), e dessa forma justifica-se a contratação da referida 
empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme orçamento de fls. 09-10. 

Nessa hipótese, embora seja viável a competição, a lei faculta à 
administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação, visto que o 
custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos benefícios 
trazidos por ele. 

De acordo com o incisos 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei no 
8.666/93, o presente foi instruído com a razão do menor preço como condição para 
eficácia dos atos e atendendo ao disposto no artigos 28 e 29 da referida Lei. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que 
a Dispensa de Licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação vigente, no 
caso o inciso 11, do artigo 24, da Lei no 8.666/1993, motivos pelos quais esta 
Procuradoria entende não haver óbice legal para prosseguimento do presente 
processo de Dispensa de Licitação. 

ÉO PARECER. 

ristina Marcon Liston 

uradora Geral Adjunta 

OAB/PR n° 38.395 



fioc o V. f a:;~6 

Municiplo de Chopln~lnho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopiniinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumo'nt, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

' SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOUO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

No. Processo: 2016/01/000044 

Data Protoc .. : 07/01/16 

Requerente .. : PROCURADORIA MUNICIPAL 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/~7/01/2016 



Municfpio de Chopinzinho. 
, I 66 

ESTADO DO PARANA i 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chlopinzinho.iJr:t(ov.br t\ 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.81,1. ~. 

85.560-000 CHOPINZINHO . PARÁNA .... 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Dispensa de Licitação N° 01/2016 

I 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamentcp e Parecer Jurídico 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitaç~o n° 01/2016, eu, 
ROGÉRIO MASETTO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO d~ procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: · 

VALOR TOTAL R$ EMPRESA i 

2.000,00 JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO 
I 

i 

Conforme proposta. 

ÉA DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 DE JANEifRO DE 2016. 
I 

ROGÉ 



Município de Chopinzlnho/ 
ESTADO DO PARANÁ :; ~ . 6f:_ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@clw4inzinhti.(!.~·f!OV.hr ()\ 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kqrpel, n° 3..,811 

85.560-000 CHOPINZINHO 1

, PARAi/A" 
,. ~·, _.., 

Espécie: Extrato do Contrato 03/2016. Contratante: Município de Chopinzirlho. Contratada: JJS 
Desenvolvimento Humano. CNPJ: n° 19.468.645/0001-81. Objeto: Contrata'~ão de Serviços de 
Capacitação para Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do A1olescente. Valor R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Origem: Dispensa de Licitação 01/2016. Fundamenta Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 962. Data da assinatura: 14/01/2016. Assinam: Rogério Masetto, pelo 
Município e Jacinta lmig, pela Empresa. · 



CONTRATO N° 03/2016 

i 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA JJS 
DESENVOLVIMENTO HUMANO. ! 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, i~scrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidadb, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e ~o RG n° 4.947.954-
9- SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. i 

CONTRATADA: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Almirante Tamandaré, 538, Sala 06- Edifício Corso, CEP: 89.900-000- São Miguel dq Oeste- SC, CNPJ 
sob n° 19.468.645/0001-81, neste ato representada pela Senhora Jacinta lmig, pqrtadora do CPF n° 
853.975.209-34, e do RG: 132793866 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. / 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação 01/2016, !Processo Licitatório 
04/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

ITEM QUANT. UNI O. OBJETO 
VAI.i.OR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$ 

Capacitação de 8 horas dos Conselheiros 
municipais dos Direito da Criança e do 
Adolescente, que abordará todas as questões 
atinentes á estrutura e funcionamentoi do 
Conselho Tutelar, as atribuições os direitos e 
deveres dos Conselheiros, inclusive coma s 

01 01 Palestra implicações de ordem discliplinar que envolve 2.0QO,OO 2.000,00 sua situação, noções gerais sobre o processo de 
escolha, bem como prestando esclarescimento 
sobre todos os órgãos que compõem a rede de 
atendimento a criança e ao adolescente, com 
quem necessariamente os Conselheiros deverão 
atuar em parceria, de forma colaborativa, durante 
o desempenho das funções. 

VALOR TOTAL 2.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que serão pagos em até 30 (trinta) ~ias após a execução 
dos serviços e apresentação da nota fiscal. ! 

I 
I 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ! 
I 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de! acordo com dotação 
orçamentária: SECRETA RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.03.082430023.2.056.~.3.90.39 (962) Fonte 
ooo. I 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
! 

! 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 
§ 1° - A execução dos serviços será no dia 04 de janeiro de 2016 conforme especifibações 
Cláusula Primeira deste termo. t:~ 



Municfpio de Chopinzin~o 
ESTADO DO PARANÁ 

! 

I 

§ 2° - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, tida comprometida a 
CONTRATADA à executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova dat~ determinada pela 
Secretaria de Assisência Social. · 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

A execução do objeto será conforme determinação da Secretaria de Assistência Social. ' 
A vigência contratual será de 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
i 

Os Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar incluído t~do e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordd com a proposta 
I 

apresentada no Processo de Licitação n° 04/2016 - Dispensa de Licitação n° 01/2015, :os documentos do 
processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante ~o presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. ' 

§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em cpmpatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que pos~a comprometer a 
manutenção do presente Contrato. · 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de ri\atureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 9u municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Çontrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

i 
A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspenlder sua realização 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Assistência Social. 1 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pela Secretária de Assistência Social, S~nhora Eliana Piaia 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item !do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATA~TE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos !fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 1 

! 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará! a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; · 

11- A CONT~TADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará suj~ita às pen~.ll?adestvi.os artigos 
86 e 87, da Le1 no 8.666/93, em caso de multa esta correspondera a 5% sot~~:.~o vai lo proposta_ 



i 

Municfpio de Chopinzinho 
I 

' ~3 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopin~inhd.pr.qov.br çf 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurp~l, n° 3J~11 \)\ 

85.560-000 CHOPINZINHO i PÀR;ANÁ 
-·,;,. <.·_r ''i<!,~-, .. 

'~~~\.·,, ,-_::' 

I 

apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratyais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111 -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações fstabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; ' 

I 
! 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o dir$ito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer com~nicação judicial ou 
extrajudicial. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elen~ados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. i 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, err caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AL TERACÃO 
I 

' 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somen~e se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá pa~sando a dele fazer 
~~. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, Iaos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

! 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões Oriundas do presente 
Termo de Contrato. ! 

i 
I 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em i quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas! 

Chopinzinho, PR, 1~ de janeiro de 2016. 

e hopinzinho 
Rogério setto - Prefeito 

ontratante 
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ublica ões.Legais 

Dispõe sobre o desmmbiamento do imóvel: t.Ote n'. 
22diquadran'OS, 'lottamenloCasar!o'liOquadro 
urbano desle Município, Matriculá n'IU2l 

PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO 00 PARANÁ, no uso das alribliçôel que ~e 
sãcconfertdsporlei; 

ECRETk 

I' • Au!Driza, para eleito de Escnlum Púbijca e ~ de IJi!JiÁDs,o 

nto oe parte' do imóvel denorili..OO:lote n'. 22 di quadrt·n' ~~ 'Loleamente · 

do no quadrourbanorleste Muríicjlio, Maflicmaif!Ull. de prcpÍiedàdedeNiiÍon 

e Nilson Antônio Testo~ is'.abelecida nésle Munitipio,conforme protocolo nesta 

b n' 4185 deiS de dezembro de 2015 eART 20155590741. 

'l' • Oasmembra parte do imóvello!en' 22 da quadm n' 05, do 'loteamento Casarão'. 

siluado no uibano desle Munítipio, MaiJicu~ n~i.622, com àreade 238m' (dulentose1rintae 

quadrados~ a qual passa a áxiSiitUir, o Lote n' 22-A dá Qa n' 05 {ot!amenta. 

noquedmurbano desle Município. cornos seguin!eslimlles eronfronlaçôel; 

NOROES ·Confrontadocomoloten'21. 
S\JDES Confrontado com o Lote n' 2t 
SUOOE · Conlronladocoma Ruafauslinoforlin 
NOROEa ·Confmnladotcillo~ 
Aé · Cllrnlfe1adoperimelrocoostaemirmlriallopcgráftroaMX!l. 

Art >". Fiia Remanescente o mõvetdenomnedo Lote n'22 da Ouedra n' 05 loieamento 

noquedm urbanodesté Municipiri, Malrli1Jia n~a.622, com àrea de 238m' (duzen!Ds e 

melrnSqiJ8drallos),comos.eguinteslimüeseconfroniações: 

· Art.4'·Estellecre!oenímr.iem'ligornadatadesuapublicação,re.>ganOOasl!Siosições 

GABINETE 00 PREFEITO OECHCPINZINl\0, PR, 15 DE JANEIRO DE 2016. 

Rogêrío Masetto 
Pre!efto 

DECRETON'01012M6 

Ab~ Cr!dio Adicional Supleinentar no 
Orçamtnto Gelai do Município e dá ootras 
providincias. 

O PR;FEITO DO UONICÍP!fr DE CHOI'INZlHIIO, ESTADO DO PARANÁ; IISalldo da> alribliçóes . 

legais uelhnonfelíoíntisoVI,ooMígo4',dâlci~n'l.49012Ói5,Ui1212015. · 

- DECRETA: 

Art. 1'-FICilabe!loumCiéliiiOMtiolia\Sup/emenlarmrvaill'dell$115.507,91(Cenlr!t~ 

mü,quinher!loo~selereaisenovenláeseterenlavos)nollrçamenioGe!ai'~MunicipiucOnronne 

leil.4~5del611112015nad~JiroJnafPfi!I8Jiâli;aabairo: 

i NOMEfiCUTURA 

I
SECRETARIADESAOOE 
FundoMuniclpailieSairde 

066 GesliUlieAssismFarmacilllica 

\

'Material de Consumo . · 
EQvipàorlerrtosellateriall'emmllenl! 
, Ações do l"lgia Sus . • 
Jlíãrias-Pessoa\C,'vi 
llaterialdeConstimo 
Olilros seM;os de terceiros -Pessoa .iiJim 
Eq!ipamentoseMateriaiPerínaoorie 

.Q64 Prmnçioavio\inc~e Jl!omoçimaúda 
Oiiriao-Pmoa!CM 

IMaterialdeCO!IsíJmo 
0111ros SéMços de lwios~Pessoam 

• ellaleriaiP~ 

497 
497 
497 
497 

497 
497 
497 
497 
TOTAl 

l41M7 
15.500,00 

2àoU,OO 

3!.7lll~l 
51.073,00 

. 10.989,03 

liiOII.IIII 
a.01111,oo 

10.000,00 
4.000f.O 

145.507,97 

Art.l'·DsrecursosparafazerfaceàsdespesasdecorrenlesdaaOerturatklsC!Mitosserão 

ulllizados pm iuperávn lnancero apuraíro em exe!Cicio an'erior. 

A~ l' ·Esle Oecrelo en\ra em vigor na doia de Sll!pubf~Ci~ÇM. revogallasas disposi95el em 

IOllllilio. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR !4JJE JAN8RODE2n15. 

. RogerioMasello 
Preletlo 

. DECRETO N' 011!2016 

Publ:ado110Jornal 
GazataRegional 

N'~ill_l-:nmspgn'_ 

D~põe sobre o ponto facullátlvó®s ôlas~B, 09 
e tO de fevereiro lle )g16, · wmemora-se 
Carnaval e. Quarta'Feita lle C'mzai, é dá oulras 

. 'providência~ . 

O PREFBTÓ DO lWNJCÍP\0 DE CHoPJNZINliO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

suas alrl!uições kgais que lllasãotOnfe!idaspe~ ~.ai 

DECRETA: 

Art. 1' ;fica: declarado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais de 

Chopinzinho, ncs d~s 08, 09 e 10 de fevereiro de 2016, re!erenle à comemoração do carnaval e 

Quarta-feira de Cinzas. 

Parágrafo único: O expediente das repar!Jióes púliicas municipijs, relativo aa dia 10 

de fevereiro de 2016. Quarta.fewa de Cinza~ será das 13h às 17h. 

Art. 2'. O ~!SposiÍTnes\edecreto não saapliciàs repartiçOOSáni que; por sua natureza, 

hollVer neces~dade de funciOnamento ininterrupt~ 

Art. 3' • Este Oecrelo entra em vi9or ria data de sua publicação revogando as 

d~çõesemconlr!tio. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 15 DE JANEIRO DE 201ó. 

~noMasetto 
?releio 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 02/2016 

O Município de Chopinzinho, estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacionàl de Pessoa Jurídica no 
Ministério da Fázenda sob o n' 76.995.414/0001-60, com 
séde na Rua Miguel Procópio Kurpel, n• 3.811, toma público 
que fará realizar até as 10:00 horas do dia 29 de janeiro de 
2016, CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de 
credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios dá 
Agricultura Familiar e do Empreendédor Famtliar Rural para 
alimentação· escolar, deslinàdo ao atendimento ·ao 
Programa Nacional cfe Alimentação Escolar e PAA .. Prazo de. 
fomeciménto:Aié~1demaióde2016. · · · 

Informações comptementaressobre o edital, poderão Sê!' 

obtidas na Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações 
e Contratos, no endereço supra citado, ou através 
telefone(46)~242;;.8600. 

. . 

Avisà de ubtação:. Município ·cte Ch~' ínho/PR, 
Modalidade: Pf'egao n• 6/2016.· Forma: Pres i . Data da 
Licit~: 02 ~e feverefro ~-~0~6. às 09:00 e) horas. 
Objeto: Reglstr,o de preços pâra ~uisição futura d materl?is 
de expedient~. O Edital enc<;intr~-se à disposição dos 
interessados np Pt;êdio da Prefeffu.r._<fdê~~hop_iryz!nhp~-~Jvi~' 
de Licitações e Contratos. Rua Mlgu.,l'Pr'ói:Opio:Kuryet; n' 
3.811 - ChQpinzinho/pR,_ e· no -erfaereço -.,ete1rônico: 
www.chopínziQho.pr.qov.br . Informações peta telefone: (46} 
3242-8600; 

------~r~~--"--~-- ·-----! 
l Av!so de l..i!citação: Município de Chopinzinho/PR, 

Modalidade: -P:regão n-o 7/2016 ... Forma: Presencial. Data da 

I Licitaçao: 04 ~ fevereiro de 2016, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Registfo de preço~ para aq. uísição futura de materiais 
de limpeza, d' higiene pessoal e de copa e cozinha. O Edital 

i encontra-se à dispo5;ição dos interessados no Prédio da 

lnformacões peta telefone: C46l 3242-8600. ·· 

l A~;:; d: d·citação: Município de Chopinzinh~/PR, 
}' Modalidade: fregão n° 8/2016. Forma: PresenciaL Data da 
~ Licitação: 05 JJe fev:ereiro de 2016j ~s 09:00 (nove} horas. 

~· ~~~~~:i~~Jr:' ~= ~~~;i~i~~~r~i~'6~~t~~~~d!;!~~r!-~:r: 

l
. Pre.feitura de d:;hoplnzí.nho, O. ivisão de lícita_çOes e ~ontr.ato.s •. 

Rua MiQuel P(pcópio Kurpef;n° 3.811 '- Chopfnzinho/PR, e no 
endereço ~letrõnicp: www.chopinzinho.pr.qov.br 

1 -dispoSição df'! · interessados- no, Prédio da Prefeitura .de 
i Choptnzinho,_!Divisão de Ucitações e Contratos, Rua Miguet 
I P~ocópio KurPel. 0° 3:811 ~ ~hopfnzinho-/PR, e no endereço 
~ eletrônico: ~inzinho.pr.oov:.br .· tn-fomiacões pelo 
l telefone: 146lfl242-8600. 

~péde:·. ~âto ·do , ·contrato ·03/2016. Contratante: 
Múnielpiq··de Chopinzln'ho. Contratada: JJ~ 
:oesenvolvir)1ento Humano. CNPJ: n•t9.486.64510001-8t. 
Qbjeto: ·cartratação·. ·de Serviços .tle Capacitação .para 

-ConselheirQs Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescent~. Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais). Origem; 
Dispensa ~e licitação 01/2016. Fundamento legal: Lei 
)~.666/93. Slemento de despesa: 962. Data da assinatura: 
>:14/01/2016[ Assinarrl: Rogério fv1asetto, pelo Município e 
i\{acin!a lmig • .(Jela Empresa,.· 
.: ~, ! .. _ 

Espécie: 'Extrato dô Contrato no 1/2016., Contratante: 
Município de ChoplnZinho. Contratada: Audatex do Brasil 
Serviços Lida. CNPJ; 02.144.891/0001-85. Objeto: 
Cont~ata-çãf. de Serviços de Instalação e Manutenção de 
Software. Valor Total R$ 7 .998,92. Elemento de Despesa: 
963_ e 964.!0rigem: -Pregão n° 1/2016. Fundamento Legal: 
Lei 8.666i~J3. Data da assinatura: 13/01/2016. Assinam: 
Rogério Mfsetto, pel~ Município e Silv~ Barbosa Bentes, 
pela EmPrE!sa. · 

Conlorme propollaiEAfJECiSÃõGABINi:lEOOPREFEJTO DE CHOPINZINHO, P~ 14 fJE 
JANEIRO fJE 20\ô.)ROGÉRIOMÁSETTO Prefeito 

Tendo em vislao P~ecerde comssãode Julgamtoeda ProcuradoriaMlin~pai, quea~;rarnm o 
.::!ul\adodi Pro~del!liXigibi!idadedeU~~f!!i!J.6,..J!!.~IIASETTO,Prefuilo, 
ll!ll'~públicaa R/líífiêAÇÃÕ doproce~!llellliemljlgrnfeea ADJt!DJCAÇAO doo~elodasesufiie 
lorrna: 

VALORTOTALRI EIIPRESA 

799~,92 ii' AUDATEX 00 BRASil. SER\IlÇOS LTDA 

~--:i-r,;::;;;"""=="""======~~~. Cmúorme proposta. ÊAfJECISAO GABINETE DO PREFBTODEC'IOPINZINHO, PR 13 DE 
JNlEIRO llE ln1l Rogério Masélto Prefui\o 

Tendoemvislao arecerdaComissioiiiJuigarnento;quaapuraramomslllradodoprocessof~laló!iií.na 
· ·•n'tnol;det71.11l.!§Ja..@~~P•t. 

. LeomarBollan( • ~~~.tomopúblicao . RESUlTADOea 
· loproced'melifultila!OOoeítripígrale,U1tluiive~AiodeADJU\liC~Oooobjeloà(s) 

I 

Empresats) 

; ANDERSOij í.N!ONIO WllMSEN • ME 
Oue~os!11!ooresl'reço;potltem.pnReçislro. 
Olemn'lfoí~dofracassado. 

Valor Total E&imado 1 
deCon!ral.açáo-RSI 

312.041,861 
428.052.001 

7.365,001 
24.025,001 

176.626,88[ 

Osilensn's4,~~ 1Q 11.12, ~.2n,21,28,35,3ô,37,39,4fr,4~43,44,47 ,5~54.>7,\a,lQ (4,79, 
8lJ,S2,05,89,$,102, 1~. 11~.128, l17;1l6, \39, 14Se151 nãóapres..~taramCCiaçàOefm 
wnsideradosdaiertos. 
Apósconslaladfaregu~dadodosatosprocedimenlals.aulolizoaelabaraçálldasAiasdeRegislroill 
Preços. ; . • -
ÉADECISÃO.: 
GAB~ETEOQPREFEITODE CHO~NZJNHO,!'R, 1!101116. ROGÉRJOMASETTO; Prefetlo 

I 


